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Ementa: Susta os efeitos a Decisão da Diretoria Colegiada da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar (ANS) que aprovou, por 
unanimidade, o índice de reajuste máximo de 10% (dez por 
cento) com vigência de 1º de maio de 2018 a 30 de abril de 
2019 para as contraprestações pecuniárias dos planos privados 
de assistência suplementar à saúde, individuais e familiares, 
médico-hospitalares com ou sem cobertura odontológica, 
previsto no artigo 2º da Resolução Normativa - RN nº 171, de 29 
de abril de 2008.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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